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INDICAÇÃO Nº              /2025
Vereador: Delson de Souza Carneiro

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de  Leis,  INDICO  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Gênesis  Alves  Bechara,  que  empreenda 

esforços  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras,  para  que  viabilize  estudos  e  elaboração  de 

projeto, a fim de construção de um muro de contenção na Rua Manoel Gaudino, conhecida 

como  rua  da  associação,  no  centro  de  Itapemirim,  devido  à  erosão  está  Interditando 

parcialmente a rua.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 14 Março de 2025.

Delson de Souza Carneiro
Vereador – Partido PMN

Justificativa

A erosão na Rua Manoel Gaudino está causando problemas sérios;

A erosão está interditando parcialmente a rua, impedindo o tráfego de veículos, alem de está 
criando um risco de acidentes aos pedestres, pois a rua está se tornando intransitável, também 
está prejudicando a comunidade local, afetando a vida cotidiana e a economia da região.

Solicitamos que a prefeitura construa um muro de contenção na Rua Manoel Gaudino, para:

Prevenir a erosão e proteger a rua de danos futuros;
Garantir a segurança dos pedestres e motoristas que utilizam a rua;
Melhorar a qualidade de vida da comunidade local.

Pedimos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que avalie nossa indicação em 
caráter de urgência.
Agradecemos desde já a atenção e o empenho da prefeitura em avaliar nossa indicação.
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Anexo. 
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